
a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEARIA DE 

ESTADuoet:~foA PAULO 
N, ~-A~v-en~id~a~D-on-a=M-ar~ia~A~lve-s~N~'a=e~5~-c=E=P:~1~16=a~o-=oo~o--~Te~1.-~.(=ox=x~12~)~43~4-~10=o~o~ 

LEI NÚMERO 2604 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2004. 
(Autógrafo o.º 129/04, Projeto de Lei o.º 164/04- Vereador Rogério Frediani) 

"Retifica a Lei 2510/04 que deu a denominação à 
Rua Antônio Inglês Sanchez, por ser sido editada 
com indicação equivocada do bairro de sua 
localização, que passa a ser Sertão do Araribá." 

PAULO RAMOS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Art. 1° - Fica retificada a Lei n.º 251 O de 26 de abril de 
2004, que deu denominação de Rua Antonio Inglês Sanchez, no bairro do Sertão da Quina, por 
ter sido editada com indicação equivocada do referido bairro, sendo que passa a figurar a 
indicação correta do bairro Sertão do Araribá, passando assim, o artigo 1 º dessa Lei, a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 1° - Passa a denominar-se Rua Antonio Inglês 
Sanchez a via atualmente conhecida como "Rua Projetada" localizada no bairro do Sertão do 
Araribá, conforme assinalam o "croquis" de localização, a biografia do homenageado e o 
abaixo assinado dos moradores da rua, anexos." 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO ANCHIETA- Ubatuba, 25 de Novembro de 2004. 

PA O~~EIRA 
Prefeito Municipal 

Registrado na Seção de Arquivo e Documentação da Secretaria de 
Administração em 25 de Novembro de 2004. 


